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Eletrônico para Registro de Preços n° 010/2023 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do 
Certame Licitatório. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Parágrafo  
Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirim idas 
administrativamente, serão processadas e ju lgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tam bem  o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 28 de novembro de 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amaur. Alberto

Pereira de Sousa -  CONTRATANTE. “ ' N

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-01

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C N P J (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua S im plicio Moreira n 1185 
Centro Imperatriz -  MA neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri A lberto Pereira de 
Sousa ’ RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrom= 
T o  1 / 2 0 2 3  s o b  o  r9egime de compras pelo Sistema de Registro de Preços P - a  ^ r a  a „ o  de 

materiais de limpeza de interesse desta Casa Legislativa, a teor
10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Le, Federal n 8.666/1993, 
Com plem entar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à especie:

LICITANTE: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 29.872.242/0001-57

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 36, N. 06, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS - MA

REPRESENTANTE: Sra. Elizania da Silva Bandeira

TELEFONE: (99) 98179-5265

EMAIL: parisem preendim entosl 2 @ gmail.com

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autentic.dade, validade jund.ca e m tegndad.___________
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ITEM DESCRIÇÃO ..................... | UNID. MARCA QUANT. N .  UNIT.* Tít

1 ACIDO MURIATICO EMBALAGEM 1 
LITRO

Unidades LIMPO 1100
V  C /C - ,
RÇ2.60 l-i.  RMÂ

2 ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA, ALVEJANTE I 
GERMICIDA ESTERELIZADA, SEM 

CLORO, 1L.

Unidades DRAGÃO 3000 R$1,86 R$5.í

3 ALCOOL ETÍLICO 70%, COM NO MINIMO 
420 ML ACONDICIONADO EM FRASCO 

DE 1 LITRO....................

Unidades GEL
ALCOOL

3500 R$3,40 R$11.

5 CERA LIQUIDA PARA TODOS OS PISOS, 
DILUIVEL, CONTEÚDO MIN. DE 750ml...

j Unidades SOL 1000 R$2,50 R$2.í

VALOR TOTAL REGISTRADO R$22.840,Oi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem  como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para futura aquisição de materiais de limpeza, de interesse 
desta Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de R e fe ^ a a )  e i propostta 

_ , x _ a  nuantidade D r e v is ta  no Termo de Referência- AN hXU  i ,  e
e s t^ a d fp a ra  o ^e río d o  de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTR* T A ^ f j  
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que ju lgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir (ia data' de 
Paráarafo orimeiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN t  
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando ju lgar conveniente, sem que 
S b a  recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preço * n « £  
entretanto assequrada ao beneficiário do registro, a preferencia de execução em igualdade de 
condições Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume 
o  comprom^ssT de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obnga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

r i  ÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá utilizar-se 
A ta  de R e a is tro  de Preços q u a lq u e r ó rg ã o  ou  e n tid a d e  da  Administração Pública que nao ten 

parti cipado o certame 1  icitatórfo mediante prévia consulta ao contratante, desde que ^ id a m e n te

r S de Precos^ quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este mdique os possíveis Contra

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, C° m 3
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jund.ca e mtegnd ■__________
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- •
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. /P arágra fo - ■ 
segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos regiè^radbs 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assum idas com o Contratante. P>c|grafo  
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgaTrou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão 
ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a em itir a Ordem de Fornecimento, que 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A  cada sohcitaçao sera 
formalizada a em issão da Ordem de Fornecimento onde serao detalhados os' P ^ 05■ 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encam inhada a Empresa detentora do R eg is ro  de 
Preços (contratada) por meio eficaz. Parágrafo primeiro: Os produtos serao fornecidos de forma 
parcelada devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a 
Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que nao haja fa to r '"'P®dltl' ' °  provo“ ^ °  
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada a respec iv 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS) emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da c o n tra là c L  para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo perm itidas alterações futuras; se 
anuência das partes interessadas. Parágrafo primeiro: O pagamento sera feito em favor da emPresa(s> 
registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conte. corrente, apos 
Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante. Paragrafo segundo. A Contratada devera 
apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de Imperatriz, ac° " ' P ^ d=‘ , ^ 3 ^  
listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Paragrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura se a 
conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalizaçao dos produtos. Pa g 
S o  O pagamehtoPserá efetuado após a assinatura do Term o de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fa tor impeditivo provocado pela CONTRATADA. Parágrafo quinto: Nao serao efetuados 
quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reaiustamento do preço ou à atualização monetária. Parágrafo sexto: A Camara Municipal de 
Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo 0  acompanhamento periódico dos preços praticados no 
m eTado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. P a r á g r a f o  pnme.ro: Durante a 
vigência da ata, os preço" registrados serão fixos e irreajustáveis, e x c e t o  n a s  hipoteses^devidam ente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea d do inciso II do art 65 da Le1 .
8 .6 6 6 /9 3 , devidamente comprovada, ou quando os preços prat.cados no mercado so fre re irreduçã o . 
Paráarafo segundo: M e s m o  c o m p ro v a d a  a o c o rrê n c ia  de  s .tu a ça o  p re v is ta  no  a rt. 6 5  d a  Le  
8  666/93 a Administração, se ju lgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em c° m a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e in te g ridad e ._________
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formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o au 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. Parágrafo quarto: A administração, reconh 
desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando 
inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior a ^ 
praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para reduça 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal 
de Imperatriz - MA convocará os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cum prir o compromisso, o Contratante 
poderá: a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirm ando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do P®d'do de 
fornecimento dos produtos; b) Convocar os dem ais licitantes, visando igual oportunidade de 
neqociação. Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedera a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao

mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante podera, garantida a previa defesa, 
aplicar a Contratada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio deno tificaçao  
via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora dos preços registrados na A  a 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o atraso que só serão aceitas mediante crivo da Administração; II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, lim itada a incldenc' ^  
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar nessa hipotese mexecuçao 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral.da avença I I - 5 A ( c w p »  
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso super, o ra  15 (qu.nze) dias uteis Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, podera ocorrer a nao-ace.taçao do objeto de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao assumida sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. IV - 1 5 %  (quinze por cento) sobre o va lor da Nota de Empenho em caso 
de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obngaçao assumida, V  - 2 0 /o (vinte por 
cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obngaçao assumida. 
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao assinar a 
Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não m antiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal. ficara 
impedido de licitar e contratar com a Adm inistração Pública e, sera descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital na Ata de Registro de Preços e das demais com inações legais. P a r a g r a f o  Segundo - As 
sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas Jun* ^ en 
com as dos incisos “II” e "III” , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora p e l a ^ ^  ^ s o  cobrada 
será descontada dos pagamentos devidos pela Admmistraçao ou, quando for o caso, c0° rac^  
judicialmente. P arágra fo  Q uarto  - As penalidades serão obrigatoriamente
de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de I,citar, o I a ten te  devera^ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.
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CLÁUSULA O ITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante t i a o  
seu Reqístro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A  pedido, quando: a) Com provar a impossibilidade 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, b) O seu preço 
registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funçao da elevaçao dos preços.de mercad 
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a em presa(s) detentora(s) do(s) preço s) 
registrado(s): a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tom ar s u p e r i o r ^ l e s  
praticados no mercado; b) Perder qualquer condição de habilitaçao ou qualificaçao tecmca exig d 
p ocesso ld ta tó rio  c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; d) Nao 
cum prir as Obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Não com parecer ' ™  
rptirar no Drazo estabelecido os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, g) Caracterizada 
a u X u e r £  d e e x e c u ç ã o  total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
P recoTou nos pedidos dela decorrentes. Autom aticam ente: a) Por decurso de prazo de vigencia da

S S S T S -  • •» *> '•»*" *
instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n 8.666/1993.

_ A r.r- ^ 1 1  a r  Ã n  n F  PRFCO S- Durante o período de vigência da presente

Ãb'‘ S S 5 2 S 1 r S E S S » »  ■ »  r - ’ UK* ^ r

execução do o b j^ , 'c o n fo rm e  o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou form alm ente desonerara a

licitante em relação ao item.

*  n c n u A  p r im f i r a  - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS  
p a p t f ^  C a b e f f  r c O N T ^ T A N T E :  a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e

c S T ú u “ d p - d , ln £ ~ t t -  «A. b) fomecaf „  -  « » «
conform idade com as especificações exigidas no termo de referencia,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata o Edital do Pregão

S ã ? S « s 5 =
p . »  • »  * * ? ■  s s s s r s x s s s s s s s

“ f c  s - s s h k s s s s e s ^ b » ^ : ________ = "
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MA, 25 de novembro de 2023. CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amauri 
Pereira de Sousa -  CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-02

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri A lberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 011/2023 sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de 
materiais de limpeza, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e dem ais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.189.795/0001-42

ENDEREÇO: Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, JOÃO LISBOA

MA

REPRESENTANTE: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA

TELEFONE: (99) 98887-0396

EMAIL: m cs.comercioeservicos.mcs@ gmail.com

UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

4 | ALCO O L ETÍLICO 70%, Unidades
ACO ND IC IO NAD O  EM 
FRASCO DE 1 LITRO

SOL 3500 R$3,05 R$10.675.00

6 CESTO DE LIXO COM j Unidades j PLASCOM j 30
R$2.100,00

mailto:mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com


TAMPA BASCULANTE 
RECICLÁVEL EM 

DIVERSAS CORES, 50L

PLASCOMUnidadesCESTO DE LIXO EM 
PLÁSTICO TIPO VAZADO 

(TELADO) 10 LITROS...

R$182,50PLASCOMUnidadesCESTO PARA LIXO EM 
POLIPROPILENO 

S/PEDAL, TELADO, 
C/CAPACIDADE P/15L

MARATACOLHER PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA, NA COR 

BRANCA, PACOTE COM 
50 UN

MARATACOPO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE 180ml. 
COM 100UN CADA 

PACOTE, BRANCO OU 
TRANSPARENTE

COPOSULPacotesCOPO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 50ML, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 100UN, 

BRANCO OU 
TRANSPARENTE....

AZULIMUnidadesDESODORIZADOR 
SANITÁRIO, 40g, 
ASPECTO FISICO 
TABLETE SOLIDO, 

LAVANDA, FLORAL E 
EUCALIPTO

BOMAISODORIZADOR DE 
AM BIENTE AEROSOL, 

PESO LIQUIDO DE 280g / 
440ml, FRAGRANCIA 

VARIADAS

Página 27/71
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15 DETERGENTE LÍQUIDO, 
FRASCO PLÁSTICO COM 

500 ml

Unidade R$0,84

16 I ESPANADOR, CABO DE 
MADEIRA, TAMANHO 

MÉDIO 40 CM.

Unidades MCS R$13,49 R$1.349,00

21 I LÃ DE AÇO, COMPOSTO Unidades 
DE AÇO CARBONO,

FARDO COM 14 
PACOTES, SACO 

PLÁSTICO COM 8 UN,
S PESO LIQUIDO

BOMBRIL

22 LUSTRA MÓVEIS
! LIQUIDO PARA LIMPEZA j 
Id e  MÓVEIS EM MADEIRA 

COMPOSIÇÃO: 
EMBALAGEM EM 

| FRASCO DE 200 ml

Frascos

23 | PÁ DE LIXO EM
j  PLÁSTICO RIGIDO COM 

LARGURA MÍNIMA DE 
20cm, COM CABO 
ROSQUEÁVEL DE 

MADEIRA

Unidades PLASUTIL

24 PANO DE CHÃO TIPO 
MULTIUSO, MEDINDO 

50X70 cm (100% 
ALGODÃO)

Unidades i BRILHUS 1200 R$4,50 R$5.400,00

| PANO DE PRATO 100% Unidades 
ALGODÃO, COMP MIN DEj 
j 60cm, LARGURA MIN DE j  

40 cm, COR BRANCA,
I COM COSTURAS NAS 

BORDAS.

MCS R$4,02 R$482,40

26 PAPEL HIGIÊNICO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 

SUAVE E MACIA 
C/FOLHA DUPLA 

jPICOTADA, 30 m X 10 cm, 
SEM PERFUME NA COR

Fardos PERSONAL R$62,99 R$31.495,00
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27

28

29

30

31

33

BRANCA. PACOTE COM 4 
ROLOS, FARDO COM 64 \

3 7

38

PAPEL TOALHA, COR 
BRANCA, FARDO 
CONTENDO 1000 

FOLHAS, MEDIDAS 
APROXIMADAS 23X20cm

Pacotes FAMILIAR 1000 R$7,99
VR$7.990|q0

PRATO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 

PEQUENO P/ DOCE, 
BRANCO, PCTE Cl  

10UNID

Pacotes MARATA 500 R$2,89 R$1.445,00

RODO DE BORRACHA j 
40cm, CABO DE MADEIRA 

COM BASE DE FIBRA, 
COM LÂMINA DUPLA DE 

BORRACHA

Unidades j PLASUTIL 300 R$9,29 R$2.787,00

SABÃO EM BARRA, 
MULTIUSO, PARA 

LIMPEZA EM GERAL,
BIODEGRADAVEL,

| BARRA DE 200g, COM 05 
UNIDADES.

Unidades MINUANO 800 R$6,99 R$5.592,00

SABÃO EM PÓ, LIMPEZA 
! DE ROUPAS E MULTI- 
| AÇÃO, EMBALAGEM DE 

500 g.

| Unidades MINUANO 1000 R$2,98 R$2.980,00

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO NA COR PRETA, 

COM CAPACIDADE PAR£ 
100 LITROS, EM 

EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES.

Pacotes BR AS 2000 R$2,94 R$5.880,00

SODA CÁUSTICA EM 
ESCAMA POTE COM 1KC

Potes
i

SOL 150 R$14,41 R$2.161,50

TOALHA DE ROSTO EM 
TECIDO FELPUDO 100%

Unidades BRULHOS 250 R$5,99 R$1.497,50
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ALGODÃO DE BOA 
QUALIDADE, MEDINDO 

50X80cm

VALOR TOTAL REGISTRADO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para futura aquisição de materiais de limpeza, de interesse 
desta Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta 
apresentada. Parágrafo Primeiro - A  quantidade prevista no Term o de R e f e r ê n c ia -  ANEXO I é 
estimada para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que ju lga r necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assmatura. 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Reqistro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando ju lga r conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições. Parágrafo segundo: A  partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obnga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá utilizar-se 
desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adm inistração Publica que nao te 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que dev 'da^ nt® 
comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condiçoes e as regras estabelecidas na Lei n.
8  666/93 Lei 10.520/2002. Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades que nao participare 
R e g is tro d e  Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este mdique os P ° ^ 'v e ,s  Con*rat^ aS 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçao Paragrafo  
segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes nete 
estabelecidas optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados e 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assum idas com o Cont^ tant®o ^ ra^ °  
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades nao poderão exceder, por orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÀO: Os produtos deverão 
ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a em itir a Ordem de^Fornecimento, que 
serão realizados ao longo da v ig ê n c ia  da Ata de Registro de Preços. A  cada solicitação sera 
formalizada a em issão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos devidame

Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, ™ ^ k M a  com 3 páglna

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val.dade jund.ca mtegr d ■
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (tn 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fa to r impeditivo p 
nela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da reâs 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Segu 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS) em itida peía Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da contratação para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da 
aqência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo perm itidas alterações futuras sem a

quatro. P 9 Paráarafo auintoi Não serão 6f6tu3dos

indenizações devidas pela Contratada.

m t m m s m

r 6m6 6 /9 3 a devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrererr, r e d u ^  
Paráarafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situaçao previs a no art. 65 da .

processo f o T o ^ o ^ L ^ c i m a  deverá
form ular à adm inistração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com

preços ocorrido repercute no valor total pactuado. P arágrafo  quarto:

veracidade dos motivos e c o m p ^o va rte sa p re se n ta d o ^^se  a^OT^m^jiicaçãoooorreu a rte s  d o ^

fornecimento dos produtos b) Co m s  negociações, 0  Contratante p ro c e d e ra a

S X - T S f t S S  a" ” d"  “  ™ * “  “ “ “ *
mais vantajosa.

i a s a a s s a s s ^ :  =
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/ h  N
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da preseAtsr* .
Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa , ç  
aplicar a Contratada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de ncftific;pão ,7 j
via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora dos preços registradoà naNAjç-, 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justifica tivàçpara  J
o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; II - 0,5% (cinco décimos por c e n to ^ o ^  
dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, lim itada a incidência a 
15 (quinze) dias Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; III - 5 /o (cinco por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias uteis. Apos o
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de form a 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida sem prejuízo a 
rescisão unilateral da avença. IV - 1 5 %  (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho emi caso 
de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigaçao assumida, V - 20 /o (vinte por 
cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigaçao assumida.
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao assinar a 
Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardam ento da execução de seu 
S t o  não m antiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ^ ^ a r á  
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, sera descredenciado no S,stemai de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das| muftas prev s 
no Edital na Ata de Registro de Preços e das dem ais com inaçoes legais. P a r a g r a f o  Segundo As 
sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas )un‘ ^ ent® 
com as dos incisos “II” e “III” , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
p r a z o d e O õ  (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor a 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença ai qu 
será descontada dos pagamentos devidos pela Adm inistração ou, quando for o caso, cobrada 
iudicialmente Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores da9  entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante d e v e r a  se, 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demai

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA ■ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante tera o 
seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A  pedido, quando: a) Com provar a impossibHidade, de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, b) O sei. preço 
registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funçao da elevaçao dos preçoside merca ,
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
reqistrado(s)' a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior a q uee  
praticados no mercado; b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçao tecnics> exigidEi n 
processo licitatório; c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas, d) Nao 
cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Nao com parecer ou se recusar a 
retirar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
quLTquor W p ô L -  de insxecução tota, ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. A u to m aticam en te: a) Por decurso de prazo de vigenc a ua

Assinado Eletronicamente Com Certificado Pad.ão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, ™  ^ ' “ midade CMn 3 página 32/71
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e rntegr d .__________ _______________ ________
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específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO s 

DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será 
formalizada pelo Órgão que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de con tra to j>u  
instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. \

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS: Durante o período de vigência da presente '  
Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação -  com 
elevação ou redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro. Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico- 
financeiro a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, promoverá o aditam ento do comprom isso de 
execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerara a 

licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES- Caberá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes 
necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; b) atestar o 
recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; c) efetuar os pagamentos a 
CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das form alidades legais. Labera a 
CONTRATADA- a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conform idade com as especificações exigidas no term o de referência,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata o Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2023 e a(s) proposta(s) da(s) em presa(s) vencedoras do 
Certame Licitatório Parágrafo Primeiro: Os casos om issos serão resolvidos pela Pregoe.ra, com 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impren 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratanto 
Terceiro- As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que nao possam ser dirim idas 
administrativamente, serão processadas e ju lgadas no foro da cidade de Im peratriz - 1.A, com exdusao 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam  o presente instrumento em 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tambem c_subscr<svem • ™ P ^atrlz 
MA, 25 de novembro de 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amauri Alberto

Pereira de Sousa — CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-03

Aos 25 dias do m ê s  de novembro do ano de 2023. a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C N P J (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Sim plicio Moreira n 1185, 
Centro "m pera triz  -  MA, neste ato representado Pelo(a) Presidente, Sr. Amauri A lberto Pere.ra de 
Sousa RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatana(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n» 0  1/2023 sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para =  de 
materiais de limpeza de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Le, Federal

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, ™  “ " ,0™ idade com 3
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val.dade jurídica e integndad ._________ _
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10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/199^T a '^ e i 
Com plem entar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: ESSE CHEMICAL - D ISTRIBUIDORA DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 42.458.725/0001-78

ENDEREÇO: RUA DO COBRE, S/N, QUADRA 007, LOTE 004, NOVO HORIZONTE - PARAUAPEBAS 

PA

REPRESENTANTE: Sr. SUZIN KELVINA DE LIMA OLIVEIRA 

TELEFONE: (94) 99113-5700

EMAIL: Iicitacao0 1 @ essechem ical.com .br

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA l QUANT. ! V. UNIT.

12 I DESINFETANTE VARIOS Unidades COMBATE
AROMAS, AÇÃO BACTERIANA E 

GERMICIDA, LIMPA DESINFETA E
PERFUMA, USO GERAL, 1L..... j . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

32 SABONETE LIQUIDO
FRAGRANCIA A SER DEFINIDA, 

ANTISSÉPTICO EMBALAGEM 
PLÁSTICA 500ml __

V. TOTAL

1000 R$4,00 R$4.000,00

Unidades | COMBATE | 800 j R$5,01 R$4.008,00

34 SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA ] Pacotes 
COR PRETA, COM CAPACIDADE |

PARA 30 LITROS, EM 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.;

SML 2000 R$2,00 | R$4.000,00

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$12.008,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A ^  materiais de limpeza, de interesse

S Z S S S S S Í E 2  • * — e proposta

« r*  a  n .^ rã n  irp .R ra s il p Carim bo de Tempo, em con fo rm idade  com  a 

20 0 l !  ga ran tindo  au tentic idade, vaüdade ju rid .ca  .  in tegridade.
Página 34/71
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apresentada. Parágrafo Primeiro - A  quantidade prevista no Term o de R ^ n c i a -  
estimada para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que ju lgar necessário, podendo ser parcia l/in tegra l 
mesmo abster-se de adquirir o item específico. \  O ~

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE P R E Ç O S: A presen 
R e js t fo  de S  terá validade 12 (doze) meses contados a partir da * >ta de sua a .
P arágrafo  prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obriqada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivam ente pelo Sistema 
Regis r de P eços podendo fazê^o  por meio de outra licitação, quando ju lgar c o n v e n i e n t e  sem que 
ca iba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços^ sendo

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

Í 5 S S 1 1 1 1

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de P ç ■ 

serão realizados ao longo da vigência a a e detalhados os produtos, devidamente

Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empen .

z s s s z r ,

a n u ê n c ia  d a s  p a rte s  in te re s s a d a s , aragra p bancária na sua conta corrente, após assinatura do

T^ r mo3^ 3 i t í vo^f e^ni t i doF p^elo Requisitante. Parágrafo segundo: A  C ontratada deverá

" " t e ! ,  ~
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apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de Imperatriz, acompanhada das Ce|idões 
listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Parágrafo terceiro: A Nota F isca l/Fa tu râse fa  
conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos produtos. P a ra ^ a fo  ^  
quatro- O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde q ^  
não haja fa tor impeditivo provocado pela CONTRATADA. Parágrafo quinto: Não serão efetuados 
quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
adm inistração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. Paragrafo prime,ro: Durante a 
vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas h ip ó te se s^e v id a m  nte 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea d do inciso II do a r t  65 da Lei 
8 666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado s° frer®m ' e^ a° 0 
Paráarafo sequndo' Mesmo com provada a ocorrência de situaçao prevista no art. 65 da Lei n. 
8.666/93, a Administração, se ju lgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e ™c,ar ou^ro 
orocesso licitatório Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando fo r o caso previsto acim a devera 
form ular à adm inistração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato Junto comi o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos com parativas entre a data de 
form ulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. Parágrafo quarto: A a d m in is traça^reconhe en o o 
desequilíbrio econômico-fmanceiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço 
iniciahnente registrado, por motivo superveniente devidam ente comprovado, tornar-se superior ao preço 
p T S o  no mercLdo, o Contratante poderá convocar o licitante, visando á negociaçao para redução de 
Drecos e sua adequação ao praticado pelo mercado. Parágrafo quinto: Frustrada a negociaçao, o 
fornecedor será liberado do com prom isso assumido. Na hipótese deste P W f ° .  *> Ca^ ara 
de Imperatriz - MA convocará os demais licitantes, visando igual oportunidade de neg ° “ aÇa° ' 
Paráqrafo sexto- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o I citante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cum prir o compromisso, o Contratante 
poderá: a) Liberar o licitante do comprom isso assumido, sem aphcaçao de penalidade, c° n fi™ a^ °  a 
veracidade dos motivos e com provantes apresentados, e se a com umcaçao ocorreu a n te s  do pedido de 
fornecim ento dos produtos; b) Convocar os demais licitantes, « « n d o  *
neqociação Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociaçoes, o Contratante procedera a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao

mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, a Adm inistração da entidade contratante podera, garantida a previa defesa, 
X r  a C o i t a d a  as'seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de, notificação 
vfa ofic io mediante contra-recibo do representante legal da detentora dos preços registrados na A 
e s ta b e le c e n d o  o  prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o  atraso que só serão aceitas mediante crivo da Administração; II - 0,5% (cinco dêcm os p o r c e n to )  a o

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2 0 0 1 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integnda ■___________
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cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteisyÁpqé q  
décim o quinto dia útil e a critério da Adm inistração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, áe form a ^
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da . Qü
rescisão unilateral da avença. IV - 1 5 %  (quinze por cento) sobre o va lor da Nota de E m p e n h o ,p  çaso 
de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; V  - 20% (tonte 
cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação a s s ü tq ^
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardam ento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficara 
impedido de licitar e contratar com a Adm inistração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais com inaçoes legais. Paragrafo Segundo - As 
sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntam ente 
com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua d ^ n ç a  a q u a  
será descontada dos pagamentos devidos pela Adm inistração ou, quando for o caso, cobrada 
iudicialmente Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriam ente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o 'io i|a n te d e v e rá s e r  
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas nc Edital e das demais

cominaçoes legais.

CLÁUSULA O ITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante terá o 
seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adm inistrativo especifi , 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A  pedido, quando: a) Com provar a '™Pos“ 'de 
rum nrir as exiaências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, b) O seu preço 
reqistrado se tornar comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preçoside mercado 
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a em presa(s) detentora(s) do s) preço s) 
E s t r a d o  s^ a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; b) Perder qualquer condição de habilitaçao ou qualificaçao técnica exigida no 
processo licitatório: c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas, d) Nao 
rumDrir as obriqações decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Nao com parecer ou se recusar a 
retirar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Regist o d 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. A u to m aticam en te: a) Por decurso de prazo de v igenca  da 
Ata b) quando não restarem licitantes registrados; P arágrafo  prim eiro : Em qualquer das hipóteses 
acima concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na A ta de Registro de P reçose  
M a m a rá  aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro. P aragrafo  segundo: O 
Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por m termedio de processo ia d m ^ tra t iv o  
específtco assegurado o contraditório e ampla defesa: CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇAO  
DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contrataçao com as licitantes ora registradas s 
I S S ;  ad e rir .  ata de registro de ~ / o r  de contrato ou

instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n 8.666/1993.

Í..O .H  a n c n u A  h a  r f AnFO lIAC ÃO  DE PREÇOS: Durante o período de vigência da presente
Ata os prroos não^sèrão re£^usto tos,^ess^lvada!^!n^etanto , a possibilidade de readequação -  com

carimbo de Tempo, C° m 3 Página 37/71
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execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou form alm ente desonerará k  S  
licitante em relação ao item. \

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS ^ P L  
PARTES: Caberá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e 
necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; b) atestar o 
recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; c) efetuar os pagamentos à 
CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das form alidades legais. Caberá à 
CONTRATADA: a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conform idade com as especificações exigidas no termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata o Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2023 e a(s) proposta(s) da(s) em presa(s) vencedoras do 
Certame Licitatório. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Paragrafo  
Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que nao possam ser dirim idas _ 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que ^m b é m  o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 25 de novembro de 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE I M P E R A T R I Z ,&NBSP,Sr. Amauri A lberto 

Pereira de Sousa — CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-04

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C N P J (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua S im plicio Moreira n 1185, 
“  im íe ra tr iz  -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Am auri A b e rto  Pereira de 
Sousa RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do regao e r ™ 
n »  o' " / 2 0 2 3  s o b  o  regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura aquisiçao de 

m a te ria ls ^ ie  Hmpeza, de interesse desta Casa Legislativa, a teor
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n 8.666/1993, 
Com plem entar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: UP SOLUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 52.257.069/0001-07

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em c o n ^ id a d e  com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, vai.dade jurídica e mtegr d ■
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